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SEROPÉDICA/RJ, 30 de setembro de 2025.

Aos 30 dias do mês de setembro de 2025 o Comitê de Investimentos, composto por Aluizio Macena da Costa,
José Luiz Vieira Assumpção e Roseli Rodrigues de Novaes da Silva, se reuniu para reunião ordinária. Pauta 
da reunião: 1) Cenário econômico; 2) Política de Investimentos: retificação da Política de Investimentos por 
conta da reclassificação no Pró-Gestão RPPS; 3) Relatórios de diligências; 4) Relatório  mensal de 
investimentos; 5) Certificações profissionais; 6) Investimentos: proposições para a carteira de investimentos; 
7) Investimentos de aplicação e resgate automáticos; 8) Propostas para o Manual de APR. A reunião foi 
iniciada às 09:20. 1) O Comitê de Investimentos realizou a leitura do panorama dos investimentos de agosto 
de 2025 disponibilizado pela Consultoria de Investimentos Crédito & Mercado, que apresenta as informações 
resumidas a seguir. Em relação ao cenário internacional, uma maior clareza por parte da política comercial 
dos EUA começa a evidenciar que os impactos inflacionários de maior sensibilidade são plotados na 
economia do próprio país. O tarifaço inicialmente aplicado ao Brasil passou por revisões e uma série de 
produtos foram retirados da taxação extra, trazendo alívio momentâneo para os segmentos relacionados aos 
bens alvo. Os impactos da Lei Magnitsky até o momento não trouxeram reflexos palpáveis para o Brasil, o 
que minimizou os ruídos, riscos e a volatilidade de algumas classes de ativos no Brasil até o momento. No 
cenário nacional, o diferencial de juros em relação ao exterior deve se ampliar dado a manutenção dos 15% 
da Selic e o ciclo de corte da Fed funds rate pelo Fed, o que deve seguir beneficiando a moeda doméstica e 
as projeções de curto prazo de inflação, sustentando a possibilidade de cortes da Selic entre o primeiro e o 
segundo trimestre de 2026. Diante disso, o patamar de 15% da Selic parece ser suficientemente alto para 
trazer o IPCA para os patamares almejados pela autoridade monetária. Frente a volatilidade do cenário 
econômico, a Consultoria recomenda cautela aos investidores nos processos decisórios de investimentos. A 
perspectiva de uma Selic elevada para os próximos meses deve trazer melhores condições para atingimento 
de meta atuarial por um período mais prolongado e oportunidades de alocação em ativos emitidos pelo 
Tesouro por instituições privadas, respeitando o profundo processo de diligência na escolha dos ativos e 
seus respectivos emissores. 2) O Presidente pontuou sobre a retificação da Política de Investimentos 2025 
após a mudança de nível no Pró-Gestão RPPS do Nível I para o Nível II. Informou que recebeu a minuta 
elaborada pela Consultoria de Investimentos no final da última semana, dia 25/09, e que fará os ajustes 
necessários para que seja iniciado o processo de retificação em reunião extraordinária com data provável no 
dia 10/10/25. 3) Sobre o Relatório de Diligências, o Presidente informou que entrou em contato com a 
Consultoria de Investimentos Crédito & Mercado e que foi marcada uma vídeoconferência no dia 03/10/25 
para tratar sobre o conteúdo do Relatório de Diligências. A reunião visa a melhoria do conteúdo do Relatório 
elaborado pelo Seroprevi. O próximo Relatório de Diligências será elaborado no mês de outubro e 
possivelmente inserido na pauta da reunião extraordinária mencionada no tópico anterior. 4) O Comitê 
discutiu sobre os resultados apresentados no Relatório Mensal de Investimentos referente ao mês de agosto. 
Foi possível observar que no mês de agosto a carteira de investimentos superou a meta mensal e que os 
empréstimos consignados permanecem desenquadrados pelo fato de o patrimônio total não ter aumentado 
em comparação aos meses anteriores. 5) O Presidente apresentou aos membros do Comitê a proposta de 
inserir nos próximos pareceres mensais as certificações e respectivas validades dos integrantes do Comitê. A 
proposta foi recepcionada positivamente pelos membros. 6) Foram analisados os extratos das contas da 
Caixa e do Banco do Brasil do Instituto e nesse sentido o Comitê de Investimentos recomenda: 6.1) Aplicação
de R$447.734,92 no fundo de investimento BB IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS RESP LIMITADA FIF CIC 
RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO (CNPJ: 11.328.882/0001-35); 6.2) Separação do valor referente ao fundo de
riscos do saldo destinado a empréstimos consignados em nova conta-corrente, utilizando o fundo do sub-
segmento CDI - CAIXA BRASIL RESP LIMITADA FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LP (CNPJ: 
03.737.206/0001-97). O valor acumulado do fundo de riscos de setembro de 2024 a agosto de 2025 é R$ 
5.067,97; 6.3) Aplicação de R$21.000,00 no fundo CAIXA BRASIL RESP LIMITADA FIF RENDA FIXA 
REFERENCIADO DI LP (CNPJ: 03.737.206/0001-97) utilizando a conta-corrente do COMPREV. 6.4) 
Aplicação de R$24.000,00 no fundo CAIXA BRASIL RESP LIMITADA FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI 
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LP (CNPJ: 03.737.206/0001-97) na conta-corrente dos consignados. 7) O Presidente trouxe à discussão a 
proposição de cancelamento de aplicação/resgate automáticos em investimentos do Instituto e substituição 
do fundo CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES RESP LIMITADA FIF CIC RENDA FIXA SIMPLES (CNPJ: 
14.508.643/0001-55) pelo fundo CAIXA BRASIL RESP LIMITADA FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LP 
(CNPJ: 03.737.206/0001-97). A alteração visa a diminuição da taxa de administração de 0,80% para 0,20% 
em um produto de investimento que também apresenta estratégia indexada ao CDI. O cancelamento de 
aplicação/resgate automáticos reduzirá consideravelmente a quantidade de APRs geradas e permitirá 
preenchimentos mais detalhados. 8) O Presidente disse aos membros do Comitê que identificou pontos de 
melhoria no Manual de APR e os apresentou: 8.1) Inclusão no detalhamento de encaminhamento do 
processo à Gerência Previdenciária caso a recomendação seja uma aplicação inicial (novo investimento) em 
fundo de investimento para cadastro do fundo no CADPREV. 8.2) Inclusão de etapa de preenchimento da 
APR para que o documento conste no processo eletrônico com as mesmas descrições que serão lançadas 
posteriormente no CADPREV. Os membros do Comitê concordaram em fazer as sugestões à Diretoria-
Executiva. A reunião foi encerrada às 10:25.
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